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RESOLUÇll.O
N9 41, DE 1995

Autoriza a União a antecipar a entrega
das garantias necessárias à cobertura
de 100% do principal e 12 meses de
juros dos Bônus ao Par e de Desconto
do Plano Brasileiro de Financiamento
de 1992.

o Senado Federal resolve;

Art. 1° É a União autorizada a antecipar a entrega das
garantias necessárias à cobertura de 100% do principal e juros dos
Bônus ao Par e de Desconto do Plano Brasileiro de Financiamento
de 1992.

Parágrafo uruco , A antecipação autorizada no caput deste
artigo refere-se às garantias relativas às parcelas de outubro de 1995
e de abril de 1996, totalizando custo total estimado para a compra de
títulos que servirão de garantia para os Bônus ao Par e Bônus de
Desconto, de US$ 572, O milhões, sendo US$ 277, O milhões pertinentes a
outubro próximo e US$295 milhões a abril de 1996.

Art. 20 Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições emcontrário.

Senado Federal, em 15 de setembro de 1995
Senador JOSESARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu,
José Sarney, Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento
Interno, promulgo a seguinte

RESOLUC1iO
Wõ'42, DE 1995

Autoriza o Governo do Estado de São
Paulo a emitir Letras Financeiras do
Tesouro do Estado de São Paulo - LFTP
cujos rec;:ursos serão destinados ao gir~
da div~da mobiliária do Estado,
vencível no segundo semestre de 1995.

O Senado Federal resolve:

Art. 1° É o Governo do Estado de São Paulo autorizado a
realiz.ar operação de crédito interno, mediante emissão de Letras
Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo - LFTP, cuj os recursos
serão destinados ao giro de sua divida mobiliária, vencivel no segundo
semestre de 1995.

Art. 2° A operação de crédito a que se refere o artigo
anterior deverá ser realizada nas seguintes condições: '

a) quantidade: a ser definida na data de resgate dos titulos
a serem substituídos, atualizados nos termos do § 6° do art. 15 da
Resolução n? 11, de 1994, do Senado Federal, -daduz.í.de a parcela de 2%
dos titulos a serem substituídos;

b) modalidade: nominativa-transferível;
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro -

LFT, criadas pelo Decreto-lei nO2.376, de 25 de novembro de 1987;
d) prazo: uma cento e vinte meses;
e) valor nominal: R$ 1,00 (um real);
f) características dos títulos a serem substituídos:

Titulo
521825
521825

Vencimento-
15.09.95
15.12.95

TOTAL

Quantidade
10.214.584.657
22.389.349.064
32.603.933.721

g) previsão de colocação e vencimento dos titulos a. serem
emitidos:

Colocação
15.09.95
15.12.95

Vencimento
15.09.2000
15.12.2000

Titulo
521827
521827

Data-Base
15.09.95
15.12.95

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos
termos da Resolução n" 565, de 20 de setembro de 1979, do Banco
Central do Brasil;

i-) autorização legislati.va: Lei n? 5.684, de 28 de maio de
1987; Decreto n" 9.526, de 18 de janeiro de 1989; Decreto n ? 30.261,
de 16 de agosto de 1989; e Resolução n° 61, de 30 de dezembro de 1991.

Art. 3° Oprazo para o exercício da autórização é de duzentos
e setenta dias, contados da publicação desta Resolução.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, em 15 de setembro de 1995
Senador JOst SARNEY

Presidente do Senado Federal
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Atos do Poder Executivo
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DECRETO N° 1. 637 • DE 15 DE SE'l'E!iBl\O DE 1995.

Altera o art. 4° do Decreto n° 1.445. de 5 de abril de 1995.
que displle sobre a concesslo de ajudtl de custo e de
transporte aos servidores pllblicos civis da Unilo, das
autarquias e das fundaçlles póblicas federais.

9 VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPUBLlCA. no uso da atribuiçlo que lhe confere o art. 84.
inciso IV, da Constituição. e tendo em vista o disposto nos arts. 53 a 57 da Lei nO8.112. de 11 de
dezembro de 1990,

DECRETA:

Art. 1° O art. 4" do Decreto nO 1.445, de 5 de abril de 1995, passa a vigorar com as
seguintes alterações: ,

"Art. 40
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 1° Serlo concedidos ajuda de custo ao servidor exonerado no interesse da
Administraçlio, que tenha exercido cargo por mais de doze meses. que nlo faça jus a auxfiio da
mesma espécie pago por outro 6rglo ou entidade, e transporte de que tratam os incisos D e m do
art. 10. da sede onde serviu para a sua origem.

§ ').O Fica assegurado o direito ao transporte de que tratam os incisos D e m do art. lO, da
sede onde serviu parà a origem. no caso em que tenha decorrido menos de doze meaea DO
exercício do cargo. ao servidor:

a) nomeado para 6rglo ou entidade que venha a ser extinta;

b) exonerado, no interesse da Administraçlio, que não faça jus a ajuda de custo paga por
outro órglo ou entidade".

Art. T Este Decreto entra em vigor na da~ de sua publicaç1o.

Brasília, 15 de aeteM,;-o de 1995; 1740 da Independência e 107" da ReplibliCa.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Luiz Carlos Bresser Pereira .

DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 1995

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do
Ministério da Fazenda, crédito suplementar no valor de
RS 4.000.000,00 (quatro milhões de reais). para reforço
de dotação consignada no vigente orçamento.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚ"LlCA, no exercíc-Io
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 60, inciso Il, da Lei nO
8.980, de 19de janeiro de 1995,

DECRETA:

Art. l° Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nO 8.980, de 19 de janeiro de
1995),em favor do Ministério da Fazenda, crédito suplementar no valor de RS 4.000.000,00 (quatro
milhões de reais). para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
anulação parcial das dotações indicadas no Anexo 11 9este Decreto, no montante especificado.

Art. 3D Este Decreto entra em vigor na data da SUl publicação.

Brasília, l,5 de setelti:lro de 1995;1740da Independência e 107de Repúbtica.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
José Serra

•• 1.00I CREDITO SUPlElEHT'. ANEXO FISCAL

SUPLEMENTAÇÃO

CODIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONtE Y .l L o R

MINISTERID DA FAZOOA 4.000.000

COMlsslo DE VALORES t.D6ILIARIOS ~.ODO 000

25%03 OJOO9OC!U.22.c2 REGlJl.lweNUÇÁO E FISC,t,UZACiO DAS ATIVIDADES E 4.00(LOOO
SERviÇOS DO WERCAOO DE YALORES KleILlAAIOS

125203 0300900.222<2 0001

3 1 90 16 12. .( 000.000

REGúLANENUçlo E FJSCAllZAÇÃO DO IERCAOO DE .(.000 000
VALORES MJBILIAR10S

J 1 90 16 12. '~~I
TO tAL .• 000.000
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